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§1º As pessoas jurídicas credenciadas segundo esta norma e que venham a descarregar seus resíduos em lo-
cais não licenciados e/ou não autorizados pela COMLURB, estarão sujeitas à penalidade estabelecida no artigo 
126 da Lei Municipal n° 3.273, de 2001, além de terem seus equipamentos apreendidos e removidos para insta-
lações da COMLURB, de onde somente serão liberados após ressarcir as despesas decorrentes do transporte e 
guarda do equipamento e das respectivas multas.

§2º As pessoas jurídicas credenciadas segundo esta norma que utilizem veículos sem constar programação vi-
sual, conforme descrito nos anexos, estarão sujeitas à penalidade estabelecida no artigo 113 da Lei Municipal 
n° 3.273, de 2001.

§3º As pessoas jurídicas credenciadas segundo esta norma que utilizarem veículos ou equipamentos em de-
sacordo com o Atestado de Conformidade de Frota estarão sujeitas à penalidade estabelecida no artigo 112 da 
Lei Municipal n° 3.273, de 2001, além de serem impedidos de usar as instalações da COMLURB para descarga 
dos resíduos.

§4º As pessoas jurídicas credenciadas segundo esta norma que violarem o Termo de Compromisso Operacional 
estarão sujeitas à penalidade estabelecida no artigo 113 da Lei Municipal n° 3.273, de 2001.

Art. 28. De acordo com as disposições da Lei Municipal n° 3.273, de 2001, e do Decreto n° 21.305, de 2002, a 
COMLURB, através da Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ, é a responsável pela fiscali-
zação do cumprimento desta norma, reservando-se o direito de inspecionar os veículos, equipamentos, Equipa-
mentos de Proteção Individual - EPI’s, caçambas estacionárias, caixas compactadoras e outros dispositivos uti-
lizados na prestação dos serviços, além de realizar inspeções periódicas nas áreas internas utilizadas por seus 
Credenciados.

Parágrafo Único. Quando houver ciência de forma inequívoca que o Credenciado realizou descarga irregular de 
materiais recicláveis ou resíduos em área ou instalação não licenciada pelos órgãos ambientais, a COMLURB, 
através da Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ, poderá promover seu descredencia-
mento, além de denunciar o fato aos órgãos de controle ambiental, respeitados previamente o contraditório e 
ampla defesa.

Art. 29. Em conformidade com o artigo 66 da Lei nº 3.273, de 2001, durante a vigência do Certificado de Creden-
ciamento, a cada 12 (doze) meses, a autorização para a prestação do serviço deve ser ratificada.

§1° A Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ realizará auditoria de conformidade adminis-
trativa e operacional do Credenciado, avaliando se existe impedimento para a renovação da autorização para 
prestação do serviço.

§2° A Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ oficializará ao Credenciado, com antecedência 
de 1 (um) mês, quais os documentos serão conferidos na auditoria de conformidade administrativa e operacional 
e a não entrega da documentação solicitada dentro do prazo será considerada impedimento para a ratificação 
anual, podendo o Certificado de Credenciamento ser cancelado, não cabendo recurso.

§3° Caso exista impedimento, exclusivamente por parte do Credenciado, para a ratificação anual da autorização 
para prestação do serviço o Certificado de Credenciamento poderá ser cancelado, respeitados previamente o 
contraditório e a ampla defesa.

§4° A inadimplência com a COMLURB é considerada impedimento para a ratificação anual da autorização para 
prestação do serviço.

§5° Utilização de veículos e equipamentos em desacordo com o Atestado de Conformidade de Frota ou que 
possam comprometer a segurança da operação é considerado impedimento para a ratificação anual da autori-
zação para prestação do serviço.

§6° Todos os veículos e equipamentos deverão ser vistoriados anualmente para a auditoria de conformidade ad-
ministrativa e operacional.

Art. 30. No caso de o Credenciado agir com dolo, negligência em sua operação ou desacato, o Certificado de 
Credenciamento será cancelado, a critério exclusivo da Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - 
FCZ, podendo ser solicitado novo Credenciamento após 90 (noventa) dias, seguindo os procedimentos desta 
norma.

Art. 31. No caso de inadimplência de acordo firmado com a COMLURB, o Certificado de Credenciamento será 
cancelado, a critério exclusivo da Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ.

DO CREDENCIAMENTO DE ASSOCIAÇÕES E/OU COOPERATIVAS DE TRABALHADORES 
NA ATIVIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS

Art. 32. Associações e/ou Cooperativas de trabalhadores na atividade de reciclagem de resíduos que desejam 
prestar serviços de coleta seletiva de material reciclável nos geradores de lixo extraordinário no Município do 
Rio de Janeiro estão dispensadas do Certificado de Credenciamento desde que estejam formalmente constitu-
ídas, possuam infraestrutura para realizar a triagem, classificação e destinação final dos resíduos recicláveis e 
que estejam localizadas no Estado do Rio de Janeiro em conformidade com a Lei Municipal nº 6.843, de 29 de 
dezembro de 2020.

§1° Será considerada formalmente constituída a Associação e/ou Cooperativa que possuir Licença Municipal de 
Operação, ou a Inexigibilidade de Licenciamento, emitida pela secretaria ambiental correspondente ao município 
onde se encontra sediada, para transporte de resíduos recicláveis, para recepção, triagem, acondicionamento, 
prensagem, enfardamento, estocagem temporária e expedição de materiais recicláveis com capacidade mínima 
de 5 (cinco) toneladas.

§2° O Licenciamento emitido pela secretaria ambiental correspondente ao município onde se encontra sediado 
é um documento indispensável para solicitação de credenciamento de associação e cooperativas, não sendo 
aceito protocolos de solicitação de licença.

§3° As Associações e/ou Cooperativas em conformidade com o caput não estão dispensadas de obter o Ates-
tado de Conformidade de Frota e estar em conformidade com obrigações referentes a frota de veículos estabe-
lecidas nesta norma.

§4° Para as Associações e/ou Cooperativas em conformidade com o caput, o Atestado de Conformidade de Frota 
deverá ser renovado anualmente com a realização de Vistoria Técnica.

§5° As Associações e/ou Cooperativas em conformidade com o caput devem informar mensalmente para a Co-
ordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ a quantidade em peso ou volume do meterias coletado 
com os respectivos locais de descarga.

§6° A COMLURB se reserva o direito de divulgar o nome, razão social, telefone, e-mail e endereço da Associação 
e/ou Cooperativa que possua Atestado de Conformidade de Frota no Diário Oficial do Município - DO Rio, em seu 
sítio na internet ou utilizando qualquer outra forma de divulgação.

§7° A COMLURB promoverá campanhas de conscientização da população para esclarecer a necessidade de uti-
lização somente de Associação e/ou Cooperativa que possua Atestado de Conformidade de Frota.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. COMLURB se reserva o direito de divulgar o nome, razão social, telefone, e-mail e endereço das em-
presas credenciadas para execução dos serviços de coleta e remoção dos resíduos de que trata a presente 
norma no Diário Oficial do Município - DO Rio, em seu sítio na internet ou utilizando qualquer outra forma de di-
vulgação.

§1° A COMLURB promoverá campanhas de conscientização da população para esclarecer a necessidade de 
contratação somente de empresas devidamente credenciadas e autorizadas a prestar o serviço.

§2° A COMLURB se reserva o direito de entrar em contato com os geradores de resíduos para tratar de qualquer 
assunto pertinente à esta norma ou ao Sistema de Limpeza Urbana da Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 34. As empresas credenciadas são as únicas e exclusivas responsáveis pelos danos que vierem a causar 
aos bens públicos e particulares, não cabendo qualquer tipo de responsabilidade à COMLURB.

Art. 35. Os casos omissos a esta norma serão resolvidos pela Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Ur-
bana - FCZ, com avaliação da Diretoria de Administração e Finanças - DAF da COMLURB.

Art. 36. As obrigações e os prazos definidos nesta norma serão contados a partir da data da sua publicação no 
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro.

Art. 37. Esta norma revoga a Portaria “N” COMLURB nº 002, de 03 de fevereiro de 2022.

ANEXOS
Anexo 1 - Documentação para credenciamento.
Anexo 2 - Modelo de requerimento para credenciamento.
Anexo 3 - Modelo de apresentação da relação de veículos e equipamentos.
Anexo 4 - Modelo de atestado de conformidade de frota e equipamentos.
Anexo 5 - Modelo de certificado de credenciamento.
Anexo 6 - Modelo de requerimento para inclusão/exclusão de veículos e equipamentos.
Anexo 7 - Modelo de termo de compromisso operacional .
Anexo 8 - Especificações técnicas mínimas para veículos e equipamentos destinados à coleta e transporte de 
resíduos sólidos especiais.
Anexo 9 - Programação visual para veículos e equipamentos destinados a coleta e transporte de resíduos só-
lidos especiais.

ANEXO 1
DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

1. Contrato Social (última alteração), devidamente registrado no órgão competente.
2. Requerimento de credenciamento.
3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), contendo a informação do código e descrição das atividades 
econômicas (CAE) para a coleta e remoção de resíduos.
4. Alvará(s) de Funcionamento emitido(s) pela(s) Prefeitura(s) do(s) local (s) onde se encontra(m) a(s) instalação 
(s) da empresa a ser credenciada contendo a informação do código e descrição das atividades econômicas 
(CAE) para a coleta e remoção de resíduos.
5. Certidão Negativa de Débito do Imposto sobre Serviços - ISS emitida pela Prefeitura do Município do Rio de 
Janeiro ou do órgão fazendário correspondente da região metropolitana do Rio de Janeiro.
6. Relação dos veículos e dos equipamentos com suas características operacionais (placa; marca e modelo do 
chassi; peso bruto total; ano de fabricação; marca e modelo do equipamento; e capacidade de carga em volume 
e peso), conforme modelo existente nos anexos.
7. Comprovação de posse dos veículos e equipamentos relacionados através de um dos seguintes documentos: 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo constando nome e CNPJ da empresa que está solicitando o 
credenciamento; Nota Fiscal de aquisição; Cópia do Contrato de Locação; Cópia do Contrato de Leasing; Termo 
de Cessão de Posse acompanhado de documentação que comprove que o Cedente é proprietário do veículo 
ou do equipamento.
8. CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos, emitido pelo DETRAN, do(s) veículo(s) a ser(em) 
utilizado(s) no transporte de resíduos.
9. Comprovação de que já está cadastrado no Sistema MTR do INEA.
10. Cópia da Licença de Operação emitida pelo INEA.
11. Documentos de identidade e CPF do sócio solidário, bem como o comprovante de residência (conta de luz, 
gás ou água).
12. Comprovante de endereço do(s) local(is) de garageamento de veículos, mediante apresentação de contas de 
energia elétrica, água ou gás, em nome da empresa solicitante do credenciamento ou contrato de locação que 
comprove garagem, feito entre o proprietário do imóvel e a empresa solicitante do credenciamento.
13. Certidão de registro da empresa junto ao respectivo Conselho de Classe, com habilitação para exercer as ati-
vidades de coleta e transporte de resíduos sólidos.
14. Registro do responsável técnico no respectivo Conselho de Classe com habilitação para execução das ativi-
dades pleiteadas pela empresa.
15. Contrato de rastreamento com empresa especializada no ramo nos moldes da Lei estadual n° 6.862, de 15 
de julho de 2014, para transporte de resíduos sólidos especiais, respectivos link, login e senha para acesso de 
rastreamento.
16. Termo de Compromisso Operacional, conforme modelo existentes nos anexos.

DOCUMENTAÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO E COOPERATIVA

17. Licença Municipal de Operação, ou a Inexigibilidade de Licenciamento, emitida pela Secretaria correspon-
dente ao município onde se encontra sediada, para transporte de resíduos recicláveis, para recepção, triagem, 
acondicionamento, prensagem, enfardamento, estocagem temporária, e expedição de materiais recicláveis com 
capacidade mínima de 5 toneladas.
18. Requerimento de credenciamento.
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19. Contrato Social (última alteração), devidamente registrado no órgão competente.
20. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) contendo a informação do código e descrição das atividades 
econômicas (CAE) para a coleta e remoção de resíduos.
21. Alvará(s) de Funcionamento emitido(s) pela(s) Prefeitura(s) do(s) local (s) onde se encontra(m) a(s) insta-
lação (s) da empresa a ser credenciada contendo a informação do código e descrição das atividades econômicas 
(CAE) para a coleta e remoção de resíduos.
22. Relação de veículos e equipamentos com suas características operacionais (placa; marca e modelo do 
chassi; peso bruto total; ano de fabricação; marca e modelo do equipamento; e capacidade de carga em volume 
e peso), conforme modelo existente nos anexos.
23. CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos, emitido pelo DETRAN, do(s) veículo(s) a 
ser(em) utilizado(s) no transporte de resíduos e comprovação de posse dos veículos e equipamentos relacio-
nados se estiverem em nome de terceiros através de um dos seguintes documentos: Nota Fiscal de aquisição; 
Cópia do Contrato de Locação; Cópia do Contrato de Leasing; Termo de Cessão de Posse acompanhado de do-
cumentação que comprove que o Cedente é proprietário do veículo ou do equipamento.
24. Documentos de identidade e CPF do sócio solidário, bem como o comprovante de residência (conta de luz, 
gás ou água).
25. Comprovante de endereço do(s) local(is) de garageamento de veículos, mediante apresentação de contas de 
energia elétrica, água ou gás, em nome da empresa solicitante do credenciamento ou contrato de locação que 
comprove garagem, feito entre o proprietário do imóvel e a empresa solicitante do credenciamento.
26. Termo de Compromisso Operacional, conforme modelo existente nos anexos.
27. Contrato de rastreamento com empresa especializada no ramo nos moldes da Lei estadual n° 6.862, de 15 
de julho de 2014, para transporte de resíduos.
28. Comprovante de cadastro MTR - Manifesto Transporte de Resíduo do INEA.

ANEXO 2
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

(a ser redigido em papel timbrado da empresa)

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

À COMLURB
Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ
Rua Major Ávila, 358 - Tijuca Rio de Janeiro - RJ

Prezados Senhores,
Razão Social da Empresa, localizada à Endereço da Empresa, e inscrita no CNPJ sob o nº ___/__________-___ 
vem solicitar seu credenciamento junto à COMLURB para realizar os Serviços de Coleta e Remoção de Re-
síduo Extraordinário e/ou Resíduo de Serviço de Saúde e/ou e Resíduos Recicláveis - RR com Potencial 
de Valorização (Coleta Seletiva) no Município do Rio de Janeiro.

Declaramos conhecer os termos e condições da legislação ambiental vigente, em especial o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 3.273/01, nas Normas Operacionais do INEA e nas Normas Técnicas da COMLURB, e nos comprome-
temos a respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas nos documentos acima referidos.

Em anexo apresentamos toda a documentação solicitada na Norma de Credenciamento para a prestação dos 
serviços de coleta e remoção dos resíduos a que nos propomos.

Atenciosamente,

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo da empresa.

ANEXO 3
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

À COMLURB
Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ
Rua Major Ávila, 358 - Tijuca Rio de Janeiro - RJ

Prezados Senhores,
Razão Social da Empresa, localizada à Endereço da Empresa, e inscrita no CNPJ sob o nº ____/__________-_____, 
vem apresentar, no quadro a seguir, a relação de seus veículos e equipamentos destinados aos serviços de co-
leta e transporte de Resíduos Sólidos Especiais na Cidade do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo da empresa.

Tipo do Veículo Marca Ano de fabricação Placa RENAVAN Finalidade

Descrição do Equipamento Capacidade Quantidade Finalidade

ANEXO 4
MODELO DE ATESTADO DE CONFORMIDADE DE FROTA E EQUIPAMENTOS

FRENTE
(a ser redigido em papel timbrado da COMLURB)

A COMLURB certifica que os veículos e equipamentos relacionados no verso, pertencentes à Razão Social da 
Empresa, localizada à Endereço da Empresa, CNPJ nº ___/__________-___, atendem plenamente às normas 
e especificações técnicas da COMLURB relativas aos serviços de coleta e transporte de Resíduo Sólido Extra-
ordinário/ Resíduo de Serviço de Saúde no Município do Rio de Janeiro.
O presente Atestado se encontra vinculado ao Certificado de Credenciamento nº _____, cuja autorização é vá-
lida até dia, mês e ano, respeitando integralmente todas as condições estabelecidas pela Lei Municipal nº 3.273, 
de 06 de setembro de 2001, e pelas normas técnicas aplicáveis à espécie.

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo ou registro do funcionário.

MODELO DE ATESTADO DE CONFORMIDADE DE FROTA E EQUIPAMENTOS
VERSO

(a ser redigido em papel timbrado da COMLURB)

Os veículos e equipamentos relacionados a seguir foram vistoriados pela equipe técnica da COMLURB e con-
siderados adequados para a prestação dos serviços previstos, estando vinculados ao Certificado de Credencia-
mento nº ___ com validade até dia, mês e ano.

Nº 
Tipo de 
Veículo

Marca
Ano de 

fabricação
Placa RENAVAN Finalidade Equipamento Capacidade

Quantidade 
caçamba

Validade de 
vistoria

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo ou registro do funcionário.

ANEXO 5
MODELO DE CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO

(a ser redigido em papel timbrado da COMLURB)

A COMLURB certifica que (Razão Social da Empresa), localizada à Endereço da Empresa, CNPJ nº 
___/__________-___, está credenciada (o) para realizar os serviços de coleta, transporte e vazamento de Re-
síduo Sólido Extraordinário/ Resíduo de Serviço de Saúde no Município do Rio de Janeiro, com o uso dos veí-
culos e equipamentos relacionados no Atestado de Conformidade de Frota e Equipamentos, desde que esteja li-
cenciado pelos órgãos ambientais competentes.

O presente certificado deve sempre ser apresentado aos órgãos fiscalizatórios acompanhado do atestado de 
conformidade de frota e tem validade de 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua emissão.

Durante a vigência do Certificado de Credenciamento a autorização para prestar o serviço será ratificada a cada 
12 (doze) meses desde que a credenciada esteja em conformidade administrativa, financeira e operacional da 
norma de credenciamento.

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo ou registro do funcionário.

A (Razão Social da Empresa) tem a sua operação na Cidade do Rio de Janeiro autorizada até a data indicada

Data Nome do funcionário Função Assinatura e carimbo

___/___/___

___/___/___

___/___/___

___/___/___

___/___/___

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sábado, 28 de Dezembro de 2024 às 4:15:22 Código de Autenticação: 5a62f281



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 194 • Rio de Janeiro Segunda-feira, 30 de Dezembro de 202456

ANEXO 6
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

(a ser redigido em papel timbrado da empresa)
Rio de Janeiro, dia, mês e ano.
À COMLURB
Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ
Rua Major Ávila, 358 - Tijuca Rio de Janeiro - RJ

Prezados Senhores,

A Razão Social da Empresa, localizada à Endereço da Empresa, e inscrita no CNPJ sob o nº ___/__________-____, 
vem solicitar a inclusão/exclusão em seu Certificado de Credenciamento o(s) veículo(s) e/ou equipamento(s) re-
lacionados a seguir para realizar os Serviços de Coleta e Remoção de Resíduo Extraordinário e/ou Resíduo 
de Serviço de Saúde e/ou e Resíduos Recicláveis - RR com Potencial de Valorização (Coleta Seletiva) no 
Município do Rio de Janeiro.

Tipo do Veículo Marca Ano de fabricação Placa RENAVAN Finalidade

Descrição do Equipamento Capacidade Quantidade Finalidade

Atenciosamente,

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo da empresa.

ANEXO 7
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO OPERACIONAL

(a ser redigido em papel timbrado da empresa)

Rio de Janeiro, dia, mês e ano.

À COMLURB
Coordenadoria de Legislação e Fiscalização Urbana - FCZ
Rua Major Ávila, 358 - Tijuca Rio de Janeiro - RJ

Prezados Senhores,
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, localizada à ENDEREÇO DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o nº ___/_____-___, 
declara:

1. Que manterá em plena operação, por todo o período de validade do Certificado de Credenciamento, a frota 
mínima exigida, destinada à realização dos Serviços indicados no certificado;

2. Que descarregará os resíduos somente em áreas devidamente licenciadas pelos órgãos de controle am-
biental, visando a destinação final ambientalmente adequada.

Atenciosamente,

Assinatura

Nome por extenso, função e carimbo da empresa.

ANEXO 8
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS 

À COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS

I - VEÍCULOS:
a) Veículo Compactador para Resíduos Sólidos Extraordinários
Veículo com caixa coletora compactadora rígida, estanque e indeformável, fabricada totalmente em aço soldado, 
com superfícies internas lisas e de cantos arredondados, com capacidade útil mínima de 6 m³ (seis metros cú-
bicos) e dotada de calha coletora de chorume, impermeabilizada e com volume adequado à quantidade de re-
síduo coletado. O veículo deverá vir montado em chassi de peso bruto total compatível com o peso próprio do 
veículo, somado ao peso da caixa coletora cheia (peso específico mínimo do resíduo compactado igual a 500 kg/
m³ - quinhentos quilogramas por metro cúbico). O sobre chassi deverá ser fabricado em aço soldado.

b) Veículo Poliguindaste
Veículo do tipo “Poliguindaste”, simples ou duplo, com guindaste acionado por sistema hidráulico, com capaci-
dade mínima de 7 (sete) toneladas, sapatas mecânicas ou hidráulicas, montado em chassi para peso bruto total 
mínimo de 12 (doze) toneladas, com tomada de força.

c) Veículo Roll On - Roll Off
Veículo do tipo “Roll On - Roll Off” dotado de sistema hidráulico para recolhimento e báscula de caixas compac-
tadoras estacionárias de no mínimo 7 m³ (sete metros cúbicos) ou báscula de caixas estacionárias abertas. Mon-
tado em chassi com dois eixos traseiros e peso bruto total mínimo de 23 (vinte e três) toneladas.

d) Veículo Basculante com Guindaste Hidráulico
Veículo com caçamba basculante retangular, rígida, aberta superiormente, totalmente fabricada em aço soldado 
e apresentando cantos arredondados; de 12 m³ (doze metros cúbicos) de capacidade volumétrica mínima, mon-
tada em chassi para peso bruto total mínimo de 15 (quinze) toneladas, com tomada de força e equipado com 
guindaste veicular de capacidade mínima igual a 9 t.m (nove toneladas metro). O sistema de báscula da ca-
çamba deverá ser do tipo hidráulico. A caçamba do veículo deverá possuir cobertura de lona.

e) Veículo com Carroceria Fixa
Veículo com carroceria fixa retangular, rígida, totalmente fechada, fabricada em alumínio ou material de resis-
tência similar; de 6 m (seis metros) de comprimento mínimo, montada em chassi para peso bruto total mínimo de 
8 (oito) toneladas. O fechamento das portas de carga e descarga deve possuir vedação que evite o vazamento 
de chorume, exceto para transporte de material reciclável. O transporte de resíduos neste tipo de veículo não po-
derá ser feito a granel. Para transporte de resíduos de serviço de saúde a carroceria deverá ter revestimento in-
terno com paredes lisas e cantos arredondados. Somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem 
devidamente confinados em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente. Para trans-
porte de material reciclável a carroceria fechada poderá ser substituída por carroceria de madeira ou metálico 
tipo graneleiro com guarda alta ou com gaiola de alambrado em aço galvanizado de 25 m3 de volume mínimo.

f) Furgão Leve
Furgão com cabine para transporte de passageiros e carroceria para transporte de carga de, no mínimo, 500 
(quinhentos) quilogramas. A carroceria deverá ser fechada, estanque, separada da cabine de passageiros, com 
paredes internas lisas e dotada de dispositivo para contenção de chorume (ressalto no assoalho junto à porta ou 
dispositivo similar), exceto para o transporte de material reciclável. O transporte de resíduos neste tipo de veículo 
não poderá ser feito a granel. Somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem devidamente con-
finados em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente. Para transporte de material 
reciclável a carroceria fechada poderá ser substituída por carroceria de madeira ou metálico tipo graneleiro com 
guarda alta ou com gaiola de alambrado em aço galvanizado.

g) Furgão Leve Hospitalar
Furgão com cabine de passageiros isolada e separada da carroceria, de forma a impedir sua contaminação pelos 
resíduos biológicos, com espaço suficiente para transportar os materiais de emergência necessários em caso de 
acidentes. A carroceria, com capacidade para transportar, no mínimo, 500 (quinhentos) quilogramas de carga, 
deverá ser fechada, selada, estanque, com paredes internas lisas e de cantos arredondados. O revestimento in-
terno de toda a parte de carga, incluindo as portas traseiras, deverá ser composto de painéis lisos, sem arestas 
e reentrâncias que possibilitem o acúmulo de resíduos, fabricados em fibra de vidro, polietileno ou material si-
milar, com 2,3 mm de espessura mínima, na cor branca. O enchimento (isolamento) deverá ser constituído de 
uma camada de isopor de 50 mm de espessura mínima. O transporte neste veículo só poderá ser feito se o re-
síduo estiver devidamente confinado em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente.

h) Motoneta Tipo Furgão
Motoneta com cabine para transporte de passageiros, isolada e separada da carroceria, de forma a impedir sua 
contaminação pelos resíduos. A carroceria deverá ser fechada e selada e ainda ser dotada de dispositivo para 
contenção e acumulação de chorume. As paredes internas deverão ser lisas e com cantos arredondados, de 
modo a facilitar sua limpeza e lavagem. A motoneta deverá ter capacidade para transportar, no mínimo, 300 (tre-
zentos) quilogramas de resíduos, permitindo sua carga pela parte superior e sua descarga pela porta traseira. O 
fechamento da porta de descarga deve possuir selo hidráulico que evite o vazamento de chorume. O transporte 
neste veículo só poderá ser feito se o resíduo estiver devidamente confinado em sacos plásticos ou recipientes 
estanques de material rígido e resistente

i) Motoneta Tipo Furgão Hospitalar
Motoneta com cabine de passageiros isolada e separada da carroceria, de forma a impedir sua contaminação 
pelos resíduos biológicos, com espaço suficiente para transportar os materiais de emergência necessários em 
caso de acidentes. A carroceria, com capacidade para transportar, no mínimo, 300 (trezentos) quilogramas de 
carga, deverá ser fechada, selada, estanque, com paredes internas lisas e de cantos arredondados. O transporte 
neste veículo só poderá ser feito se o resíduo estiver devidamente confinado em sacos plásticos ou recipientes 
estanques de material rígido e resistente.

II - EQUIPAMENTOS:

j) Caixa Estacionária Compactadora
Caixa estacionária retangular, na capacidade mínima de 7 m³ (sete metros cúbicos), confeccionada em aço sol-
dado, constituída de compartimento de carga e compactação e caixa coletora, formando um conjunto rígido e re-
sistente, dotada de dispositivo que permita sua remoção pelo sistema Poliguindaste ou Roll On - Roll Off. A porta 
traseira deverá possuir dispositivo de vedação de chorume.

k) Caçamba Estacionária Fechada
Caixa estacionária, dotada de tampa que impeça a entrada da água de chuva e o ingresso de insetos e outros 
vetores, fabricada em aço, com capacidade nominal entre 5 (cinco) e 7 m³ (sete metros cúbicos) dotada de dis-
positivo que permita sua remoção pelo veículo poliguindaste ou sua descarga em veículo compactador dotado 
de dispositivo aéreo de báscula. O ruído produzido pelo fechamento da tampa deverá estar dentro dos limites 
permitidos pela legislação vigente.

l) Caçamba Estacionária Roll On - Roll Off
Caçamba estacionária aberta na parte superior, fabricada em aço, com capacidade nominal mínima de 10 m³ 
(dez metros cúbicos) dotada de dispositivo que permita sua remoção pelo sistema Roll On - Roll Off.

m) Contêiner Semienterrado
Contêiner plástico, fabricado em polietileno de alta densidade, com capacidade nominal mínima de 1 m³ (um 
metro cúbico), com sistema de remoção do resíduo armazenado que permita o vazamento dos resíduos direta-
mente para dentro do veículo coletor sem provocar danos ao meio ambiente.

ANEXO 9
PROGRAMAÇÃO VISUAL PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS 

À COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS.

Os veículos e equipamentos deverão estar adequadamente pintados nas cores representativas da empresa, 
com programação visual indicada neste anexo, não utilizando cores que se confundam com as viaturas da 
COMLURB.

Os veículos e equipamentos para Coleta e Transporte de Resíduos de Serviço de Saúde deverão estar pintados 
obrigatoriamente na cor branca, com programação visual livre.

Nas laterais inferiores e traseira da carroceria devem ser colocadas fitas adesivas refletivas diamantadas nas 
cores branca e vermelha, com, no mínimo, 5 (cinco) centímetros de largura, para efeito de sinalização noturna.

Para-choques
Os para-choques devem ser pintados nas cores branca e vermelha refletiva, conforme detalhe apresentado no 
desenho a seguir.
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Portas das Cabines

Qualquer que seja a programação visual adotada pela empresa, os veículos deverão conter em ambos os lados 
da cabine, nas portas, película adesiva 3M ou similar, com corte eletrônico, garantia mínima de 2 (dois) anos, 
com dimensões de 40 (quarenta) centímetros de altura por 70 (setenta) centímetros, conforme tipo de resíduo;

Resíduos Sólidos Extraordinários - RSE:

Resíduos de Serviço de Saúde - RSS:

Resíduos Recicláveis - RR com Potencial de Valorização (Coleta Seletiva):

A película adesiva para as portas da cabine em veículos destinados à coleta seletiva de resíduos para utilização 
da fração orgânica para produção de composto e/ou aproveitamento energético de biogás, deverá conter sím-
bolo de reciclagem e dizeres “Resíduo Orgânico” em faixa marrom Pantone 4635 C.

Caçambas Estacionárias
Caçambas e caixas estacionárias de qualquer tipo devem ter, em todo seu perímetro, uma faixa com no mínimo 
5 (cinco) centímetros de largura, fabricada em material refletivo ou pintada com tinta refletiva, para efeito de si-
nalização noturna.
Qualquer que seja a programação visual adotada pela empresa, as caçambas destinadas a Resíduos Sólidos 
Extraordinários ou Materiais Recicláveis deverão conter em ambos os lados, película adesiva 3M ou similar, com 
corte eletrônico, garantia mínima de 2 (dois) anos, com dimensões de 40 (quarenta) centímetros de altura por 70 
(setenta) centímetros conforme tipo de resíduo e idêntica ao veículo que a transporta.

Qualquer necessidade de alteração na programação visual definida nesta norma deve ser previamente e formal-
mente submetida à aprovação da FCZ .

PORTARIA “N” COMLURB Nº 008 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece as diretrizes e procedimentos para cadastrar 
e autorizar pessoas jurídicas a prestar serviços de coleta 
e remoção de Resíduos de Construção Civil - RCC e Re-
síduos Sólidos Inertes - RSI na Cidade do Rio de Janeiro.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a Lei nº 3.273, de 6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a Gestão do Sistema de Limpeza 
Urbana no Município do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o artigo 3º do Decreto Municipal nº 21.305, de 19 de abril de 2002, que atribui à COMLURB 
competência para cadastrar e autorizar pessoas jurídicas para executar serviços relativos à gestão de resíduos 
sólidos especiais, de acordo com os tipos definidos nos incisos I, III e VI do artigo 8º da Lei n.º 3.273, de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir as diretrizes para cadastrar e autorizar pessoas jurídicas que desejam prestar serviços de coleta e 
remoção de Resíduos de Construção Civil - RCC e Resíduos Sólidos Inertes - RSI na Cidade do Rio de Janeiro.

DOS CONCEITOS
Art. 2º Ficam estabelecidos, para fins desta normativa, os seguintes conceitos:
I. Resíduos da Construção Civil - RCC são os resíduos provenientes de construções, reformas, reparos e de-
molições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 
tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compen-
sados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimentos, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, etc., comu-
mente chamados de entulhos de obras;
II. Resíduos Sólidos Inertes - RSI são o conjunto de resíduos englobando entulho de obras de construção civil, 
de reforma ou de demolição de bens imóveis, poda de árvores (galhada) e limpeza de jardins e hortas (folhagem) 
e os bens móveis inservíveis e volumosos que não podem ser recolhidos pelos veículos da coleta domiciliar re-
gular caracterizando o Resíduo Classe II - B da NBR 10004/04;
III. Coleta é o conjunto de atividades para remoção dos resíduos devidamente acondicionados e ofertados, me-
diante o uso de veículos apropriados para o transporte de cada tipo de resíduo e mão de obra capacitada para tal;
IV. Remoção é o afastamento dos resíduos sólidos dos locais de geração até o destino final ou até um local em 
que sofram processos de valorização, ambientalmente adequado e devidamente licenciado pelos órgãos de con-
trole ambiental.

Parágrafo Único. A execução dos serviços de coleta e transporte dos demais tipos de resíduos sólidos especiais 
previstos na Lei Municipal n° 3.273, de 2001, são objeto de norma específica de credenciamento e também de li-
cenciamento junto aos órgãos de controle ambiental federal, estadual ou municipal, conforme o caso.
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